Oficio n°066 t:(‘i .

Unai - MG , 24 de Abril de 2009

Assunto: Assisténcia Médica, Odontolégica e Laboratorial para os Servidores Publicos
Municipais de Unai.

Senhor Presidente,

Em resposta ao oficio 309 dessa conceituada Casa de Leis, em que trata do
Requerimento de N° 243/2008, de autoria do ex-vereador José Lucas, o qual solicitou do
UNAPREYV estudo de viabilidade financeira para implantagdo de plano de assisténcia médica,
odontolégica e laboratorial para os servidores publicos municipais de Unai, vimos a presenca de
Vossa Senhoria informar que:

Foi instaurado processo interno de n° 407/2008 com o objetivo de proceder estudo e anélise da
justa reivindicagao do ilustre representante do povo.

A matéria foi deliberada pelos membros do Conselho de Administragao deste UNAPREV, a qual
recebeu sugestdo de encaminhamento a  Assessoria Juridica do Instituto para anélise,
viabilidade e legalidade. A manifestagdo Juridica, consta de parecer em que opina pelo
encaminhamento do processo ao setor responsavel para apreciagéo financeira.

Finalmente, o parecer do setor de contabilidade do UNAPREV foi emitido com base no art. 14,
da Portaria do Ministério da Previdéncia Social, de 10 de dezembro de 2008, que traz a seguinte
redacdo:

“ E vedada a utilizag&o de recursos previdenciarios para custear agdes de assisténcia social, de
salde, de assisténcia financeira de qualquer espécie e para concessao de verbas indenizatérias,
ainda que decorrente de acidente em servicos”

Senhor presidente pelas razdes acima citadas, justificamos ndo ser possivel o atendimento do
supracitado requerimento.
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